
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer
que Vossa Excelência autorize a abertura de procedimento licitatório, nos termos
da legislação em vigor, após parecer da existência de recursos orçamentários,
com  o  seguinte  objetivo  e  descrição  dos  materiais  e/ou  serviços  a  serem
adquiridos/contratados, conforme detalhamento que segue.

Materiais/Serviços:
----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item         Quantidade Un. Especificação
----------------------------------------------------------------------------------------------------
  1             1,0000 UN  Serviço de aluguel de um conjunto de britagem de pedra de
                            basalto
                            Um conjunto de britagem móvel de mandíbulas, motor movido a
                            diesel 6cc com potência mínima de 120cv, com alimentador
                            vibratório e acionamento elétrico de 12 volts, contendo no
                            mínimo peneira vibratória e separador de 02 decks,
                            separando pó de brita, britas 01 e 02, e que seja acoplado
                            no mesmo chassis do britador, produção de britas para uso
                            na recuperação das estradas municipais.
                            Capacidade de produção:
                            Brita 1 mínimo de 25 t/hora
                            Brita 2 mínimos de 42 t/hora
                            As despesas de combustível, lubrificação e operador será
                            por conta do município. A manutenção do equipamento será
                            por conta da Contratada.
                            O Britador deverá ser entregue no município e instalado,
                            deixando ao mesmo em pleno funcionamento.

-----------------------------------------------------------------------------------------

Conforme  verificação  na  lei  de  meios  em  execução,  consideramos
viável a aquisição e/ou contratação nos termos requeridos, ficando consignado os
recursos orçamentários na seguinte dotação orçamentária:

05.02.26.782.0108.2018.3.3.90.39.12.00.00

Paulo Bento, 4 de Julho de 2025.

_________________________
Jovino Rosin

Secretário de Obras


